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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COBRAVEL – ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., estabelecida à Alameda Campinas, 1213 conj. 125, JD. Paulista, na cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob o n. º 08.586.800/0001-48, com Inscrição Municipal n. º 3.606.354-1, denominada CONTRATADA.

Razão Social: TOPAC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Estabelecido à: RUA CONSELHEIRO BROTERO, 1234 – SALA, BAIRRO: HIGIENÓPOLIS -  CEP: 01443-000 -  SÃO PAULO - SP
CNPJ n. º: 01.444.876/0001-54
Inscrição n. º: 5.555.987-4
A seguir denominada de CONTRATANTE, celebram entre si, o CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, na forma abaixo;
CLÁUSULA PRIMEIRA

A CONTRATANTE contrata os serviços profissionais da CONTRATADA especialmente para promover a cobrança extrajudicial de seus créditos, representadas por títulos executivos emitidos em seu favor, nomeando-a, para tanto, sua bastante procuradora e outorgando-lhe todos os poderes necessários para execução dos serviços em tela, encaminhando-os à administração da CONTRATADA por meio de formulários específicos.

CLÁUSULA  SEGUNDA

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos sucessivos, caso assim concordem as partes contratadas. Havendo interesse de quaisquer das partes na rescisão antecipada do termo contratual, a parte declinante deverá denunciar à parte contrária sua pretensão por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA

A CONTRATADA se compromete e se obriga por este instrumento contratual:
1. A prestar contas à CONTRATANTE dos valores recebidos junto a seus devedores, desde que efetivamente compensados e concernentes às liquidações totais de recebimentos provenientes dos títulos entregues para cobrança, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas da efetiva compensação.

2. A buscar recuperar para a CONTRATANTE, além do principal de seus créditos, as despesas cartorárias, assim como juros e correções previstos em Lei. Havendo resistência ao pagamento consensual por parte dos sacados a CONTRATADA poderá levar a protesto os títulos ainda não acartorados, visando salvaguardar os direitos patrimoniais da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO

Fica desde já ressalvado que as despesas e emolumentos cartorários destinados ao protesto de tais títulos poderão eventualmente ser antecipados pela CONTRATADA ou, em casos específicos, solicitados previamente à CONTRATANTE para antecipação de tais custos.

3. A enviar à CONTRATANTE, quando solicitado por escrito (com indicação do nome do devedor, data de remessa, praça e valores), relatórios concernentes ao andamento dos processos em cobrança, resumindo a posição de cada caso individualmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO

Nas recuperações com valores primitivos inferiores a 04 (quatro) salários mínimos vigentes no País, não serão fornecidos os relatórios acima, devendo a CONTRATANTE aguardar a preclusão do prazo de permanência de seus títulos com a CONTRATADA, mencionados na cláusula terceira, item 04, abaixo.

4. A CONTRATADA permanecerá na posse dos títulos em favor da CONTRATANTE, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da data do efetivo recebimento para cobrança, sendo que após o decurso deste prazo o processo de cobrança poderá ser devolvido à CONTRATANTE ou permanecer sob a administração da CONTRATADA, evitando-se a baixa do processo antes de estarem exauridas todas as possibilidades de recebimento conciliatório, desde que a CONTRATANTE não venha a solicitar por escrito a devolução do processo em cobrança, mesmo precluído o prazo acima. Nessas condições, prevalecerão integralmente, todas as demais cláusulas previstas no instrumento original.

5. Para melhor orientação da CONTRATANTE, a CONTRATADA coloca desde já a disposição da mesma sua Divisão de Atendimento ao Cliente (DAC), objetivando fornecer todas e quaisquer elucidações pertinentes ao presente contrato de prestação de serviços.

6. A recuperar “in loco” as cobranças que lhe forem confiadas para recebimento, sempre que houver necessidade e os valores a serem recuperados comportarem o investimento em tais despesas por parte da CONTRATADA. 

7. Nos créditos com valores representativos nominais até 04 (quatro) salários mínimos vigentes no País, na ocasião da recuperação da cobrança, fica a CONTRATADA autorizada a não incluir nas avenças para liquidação o cômputo de juros e correção, preservando-se unicamente as despesas cartorárias porventura existentes.

CLÁUSULA QUARTA

Desde que previamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá valer-se de sua Assessoria Jurídica, representada por escritório de advocacia devidamente capacitado e credenciado junto à Ordem dos Advogados do Brasil, para ajuizar e distribuir em qualquer Capital, Cidade ou Município do território Nacional, toda e qualquer ação concernente aos títulos enviados para cobrança, desde que haja interesse de ambas as partes, ficando desde já convencionado que as Custas Processuais, Honorários Advocatícios e demais despesas serão sempre apresentadas antecipadamente, discutindo-se caso a caso as condições de pagamento.

1. Nesta hipótese a CONTRATANTE deverá firmar autorização para contratação do escritório de advocacia a ser indicado pela CONTRATADA, a outorgando-lhe a competente procuração específica para tal fim. 

CLÁUSULA  QUINTA

Fica também acordado pelas partes, que a CONTRATADA, através do profissional  responsável pela recuperação,  cobrará dos devedores da CONTRATANTE de forma antecipada, os gastos despendidos pelos profissionais na recuperação de seus créditos, emolumentos de cobrança, além de honorários advocatícios.

CLÁUSULA SEXTA

Em contraprestação aos serviços da CONTRATADA, a mesma fará jus a uma taxa comissionada, na ordem de 10 % (dez por cento), calculada sobre os valores efetivamente recebidos e prestadas contas à CONTRATANTE, relativos aos créditos que tenham sido confiados para a cobrança.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos acordos formalizados pela CONTRATADA, devidamente lastreados em cheques e/ou notas promissórias, os mesmos serão enviados a CONTRATANTE, para que sejam administrados internamente. Neste caso, emitiremos mapa analítico, discriminando os referidos títulos, juntamente com a cobrança da comissão prevista na cláusula sexta, de forma antecipada, via boleto bancário, ou já deduzidas na prestação de contas. No caso de novo inadimplemento por parte do DEVEDOR, fica a CONTRATANTE autorizada a nos remeter os títulos, objeto do acordo, para que se proceda a nova ação de cobrança, ocasião em que a CONTRATANTE ficará isenta do pagamento de  novas comissões.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Todas as faturas emitidas pela CONTRATADA e referentes às comissões previstas neste contrato serão acrescidas do Imposto Municipal sobre Serviços (ISS), conforme legislação em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica expressamente ajustado entre as partes que a CONTRATANTE ficará obrigada a efetuar em favor da CONTRATADA o pagamento de comissão equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor do crédito, caso a CONTRATADA apure nas diligências que promover junto ao respectivo devedor que o débito encaminhado aos seus cuidados para cobrança já fora liquidado anteriormente junto â CONTRATANTE.

1. Fica convencionado, ainda, que nas hipóteses previstas pelos itens abaixo, a CONTRATANTE ficará obrigada a efetuar em favor da CONTRATADA o pagamento de comissão equivalente a 20% (vinte por cento) sobre os valores dos créditos em processos de cobranças conduzidos pela CONTRATADA e sob sua responsabilidade contratual:
A. Se por qualquer motivo ou razão a CONTRATANTE vier a receber os créditos confiados à CONTRATADA para cobrança, por si ou por seus prepostos, diretamente junto aos devedores inadimplentes;

B. Caso o débito venha a ser objeto de devolução ou restituição de mercadorias, ou, ainda, se a liquidação se der mediante a dação em pagamento pelo respectivo devedor de bens patrimoniais de sua titularidade em favor da CONTRATANTE, tomando-se por base para o cálculo do valor da comissão, o valor atribuído a tais bens;

C. Nos casos em que a CONTRATANTE, a seu arbítrio ou interesse, vier a solicitar a devolução ou a paralisação, ainda que temporária, de qualquer processo de cobrança confiado à CONTRATADA, antes de decorrido o prazo de permanência previsto pela cláusula terceira, item 04 supra.

CLÁUSULA OITAVA

O presente contrato poderá ter adendos e modificações por simples instrumentos particulares anexos, os quais passarão a fazer parte integrante do contrato original, entrando em vigor a partir da data de sua assinatura pelas partes.

CLÁUSULA NONA

Para o bem e fiel cumprimento deste contrato, a CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA e seus prepostos a dar quitações em duplicatas, notas promissórias, cheques e todos os demais documentos representativos de crédito da mesma, entregues para recuperação, dentro das condições ora ajustadas, além dos endossos que se fizerem necessários dos aludidos documentos e exclusivamente, no que se refere às quitações de tais recuperações.

CLÁUSULA DÉCIMA

Declaram as partes contratadas conhecerem todos os termos e condições deste contrato particular, cujo teor desde já aceitam, sendo a CONTRATADA neste ato, representada por seu Diretor abaixo assinado, ficando a CONTRATANTE representada por seu titular legal, Sr. ROBERTO CAMPOS RIBEIRO.
RG N. º:  4.666.555-1 SSP/SP                             C.I.C n. º: 444.765.888-97
CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA

As partes contratadas, de livre e espontânea vontade elegem desde já o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, como único competente para dirimir as dúvidas porventura existentes no presente instrumento renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS), em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo assinadas e a tudo presentes.

São Paulo, 27 de Junho de 2007.
___________________________________________________

CONTRATANTE

___________________________________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

            _________________________________________                  _________________________________________

Alameda Campinas, 1213 - Cj. 125 - Jardim Paulista - São Paulo - SP

CEP: 01404-001 - Pabx: (11)3888-8682 - Telefax: (11)3884-5822

E-mail: cobravel@cobravel.com.br
www.cobravel.com.br
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